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PROCESSO N.°:
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INTERESSADO:
CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DO MUNICÍPIO DE CORBÉLIA

ASSUNTO:
CONSULTA

Relator: 
Cons. Fernando Augusto Mello Guimarães

EMENTA: CONSULTA – inclusão de verbas transitórias aos proventos de aposentadoria – necessidade de se observar se a verba é inerente ao cargo, pois os proventos não podem ser superiores à remuneração na ativa – necessidade de manutenção do equilíbrio financeiro do fundo de previdência – questão analisada com minúcia no relatório aprovado pela resolução 3.877/2.005.

Vistos, relatados e discutidos estes autos

RELATÓRIO

Versa o presente expediente acerca de consulta formulada pelo Sr. Ricardo Sedlacek, Presidente do Conselho Curador da Caixa de Previdência dos Servidores Públicos Civis do Município de Corbélia, nos seguintes termos:

Em virtude da previsão legal da incidência de contribuição ao RPPS, sobre as horas normais, horas extras, função gratificada, adicional noturno, adicional de periculosidade, adicional de insalubridade e adicional por tempo de serviço (biênio ou qüinqüênio); No momento do CÁLCULO para concessão do benefício da aposentadoria, deverão se considerar todos os valores auferidos nas verbas acima mencionadas, pela média?
A folhas 03/06 foi apresentado parecer elaborado pela assessoria jurídica local, no qual se aponta a necessidade de “realizar uma diferenciação quanto as verbas pagas em razão do cargo ocupado, bem como as verbas pagas em razão da atividade desenvolvida pelo servidor” e se destaca a necessidade de manutenção do equilíbrio financeiro do Fundo de Previdência.

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca (Informação 65, a folhas 10/12) apresenta algumas decisões tangentes ao tema e assevera que “(...) após o advento da Emenda Constitucional n° 20/98, o Tribunal tem entendido que além do atendimento dos requisitos previstos na legislação municipal, tem-se como condição indispensável para a incorporação de benefícios na inatividade, a sua percepção por ocasião da aposentadoria, excluindo da composição dos proventos todas as verbas de natureza transitória que não integrem a remuneração do servidor no cargo efetivo”.

A Diretoria Jurídica (Parecer 14.149/2.006 – folhas 14/18) manifesta-se pela resposta à consulta nos seguintes termos:

- 
A Lei nº 10.887/04 (...) estabeleceu como base de contribuição para os servidores dos poderes da União, as verbas referentes ao vencimento do cargo efetivo acrescido das vantagens pecuniárias permanentes fixadas em lei, os adicionais de caráter individual ou quaisquer outras vantagens, excluídas as verbas mencionadas no parágrafo 1º, do artigo 4º (...) E facultou ao servidor da União optar pela inclusão, na base de contribuição, de outras vantagens pecuniárias percebidas em decorrência do local de trabalho, do exercício do cargo em comissão ou de função de confiança, conforme disposição do § 2º, do mesmo artigo: 

- A Lei nº 9.717/98 (...) vedou, também, a inclusão de vantagens pecuniárias como base de contribuição, excepcionando aquelas percebidas em decorrência do local de trabalho, do exercício do cargo em comissão ou de função de confiança;

- (...) tal legislação, que estabeleceu linhas gerais de cumprimento obrigatório pelos Entes da Federação, deixou para cada um a fixação da base da contribuição, observados, evidentemente, os princípios e vedações nela dispostas. Tal se dá porque existem cargos nas diversas esferas de governo, cuja remuneração é integrada por vantagens que lhes são inerentes, as quais, havendo contribuição e preenchidos os requisitos legais, são levadas para a inatividade. (...) Sobre tais vantagens haverá, evidentemente, contribuição previdenciária durante todo o período de exercício do cargo, devendo, por conseguinte, serem levadas para a inativação desde que os proventos de aposentadoria não superem o valor da remuneração do servidor no cargo em que a mesma se deu, conforme imposição do artigo 40, § 2º, da Constituição Federal;

- (...) não se trata, apenas, de se efetuar contribuição previdenciária sobre as vantagens pecuniárias para assegurar seu recebimento na inatividade. Há que se respeitar, especialmente, critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial do fundo previdenciário para não inviabilizá-lo;

O Ministério Público de Contas (Parecer 18.968/2.006 – folhas 19/21) corroborou a manifestação da DIJUR.

VOTO E FUNDAMENTAÇÃO

A Diretoria Jurídica respondeu à consulta de maneira adequada, mostrando-se importante trazer à lume que o tema ora em exame já foi objeto de grandes discussões no âmbito deste Tribunal, culminando na aprovação, por meio da decisão materializada na Resolução 3.877/2.005, do ‘relatório de trabalho da comissão constituída para revisão da Resolução 8.871/2.002 e dos efeitos das alterações trazidas pela Emenda Constitucional 41/2.003’, que aborda as perquirições em exame de maneira aprofundada e cujo encaminhamento à Entidade Interessada mostra-se essencial.

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade, responder à consulta nos termos acima expostos, determinando o encaminhamento à CASSEMC de cópia do relatório aprovado pela decisão materializada na Resolução 3.877/2.005.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.

Curitiba, 14 de dezembro de 2006.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

Conselheiro Relator

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente
